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valor de Cr$ 31.966.000,00 (trinta e um lailhIles. novecentos e sessenta
e seis mil cruzeiro.), para atender à programação indicada no Anexo I 	 ção.
deste Decreto.

Art. 4o Revogam-se as di alioeições em contrario.

Art. 2o Da recursos necessários à execução do disposto no 	 Brasilia, 22 de novembro	 de 1990; 1690 da Independincia
artigo anterior acorrerão da anulação parcial das dotações indicada.	 e 1020 da Repeb/ica.
no Anexo 11 deste Decreto, no montante especificado.	 -

FERNANDO COLLOR

cação.
	 Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

	 Zélia M. Cerdoso de Mello

Art. 30 Este Decreto entra em vigor-na data de sua publica

Art. 42 Revogam-se as dispcmiçócs em contrário.

Brag ília, 22 de novembro de 1990: 1690 da Independencia e
1022 da República.

FERNANDO COLLOR
Mie M. Cardoso de Mello
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Decreto n . 	99.720, de 22 de novembro	 de 1990.

Transfere dotação consignada a Entidades em
Extinção, 01s:solução ou Privatiraçao - Lei
no 8.029/90, no valor de Cr$ 3.000.000,00,
para o Ministério da Infra-Estrutura.

O PRESIDENTE DA ~LICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Con.titui0o, e tendo em vista o disposto
nos $4 3Cm 40, do art. 17, da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. is É apropriada ao Ministério da Infra-Estruture, con-
forme Anexo 1, a dotaello conatante no Anexo 11 deste Decreto, no valer
de Cr$ 3.000.000,00 arfa milhões de cruzeiro.), mantida a respectiva
classificaçao funcional-programática, inclusive o título, descritor,
meta • objetivo.

Decreto no	 99.719, de 22	 de	 novembro	 de 1990. o..	 Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Abre à Pre.idinel. da Repriblice em favor
do Fundo Rotativo Habitacional de Braellia
- FR148, credito suplementar no valor de
Cr$ 43.000.000.00,para reforço 412 dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REMO:LICA. no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84. inciso IV, da Conetituição, e de autorização
contida no art. 11, inciso 0, ell neaS "o" e "O". da Lei no 7.999. de 31
de janeiro de 1990, combinado com o art. 10 da Lei no 87083, de 19 de
outubro de 1990,

DECRET A:

Ar't. lo Fica aberto à Presidir:01a da Rein:lb/ice, em favor do
Fundo Rotativo Hibitacional de Braailla - FRIO, credito suplementar no
valor de Cr$ 43.000.000,00 (quarenta e trõs milhões de cruzeiros),
pare atender • programação indicada no Mexo I deste Decreto.

-
Art. 20 Os recursos 'tecesse:loa it execução do disposto no

artigo anterior decorrerãode anu/oção parcial da dotação indicada no
anexo II deste Decreto, no montante eapecificado.

Art. 3e Revogma-se as disposições em contrário.

Braaília.22 de no...bre	 de 1990; 169 . da Independencia e
102. da República. .

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardou, de Mello
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MENSAGEM N' 839

DESPACHOÉ DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSABED

No 833, de 22 de novembro . de 1990. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da-UniSo créditos adicionais até o montante de
Cr$ 493.501.732.000,00, para os fins que especifica".

Ne 834, de 22 de novembro de 1990. Solicitacão à Câmara dos Deputados
de retirada da Mensa gem no 271-C, de 1988.

Ne 835, de 22 de novembro de 1990. Solicitacâo à Câmara dos Deputados
de retirada da Mensa gem ne 271-4, de 1988.

.02 834, de 22 de novembro de 1990. Encanurihamento ao Congresso
Racional do tento da Medida Provisória ne 265, de 14 de novembro de
1990.

•
Ne'887', de 28 de nevembro de 1994. EncaMinhamento ao Congresso
Nadionzl do tenro da Medida Provisdria ne 266, de 19 de novembro de
1990.

MENSAGEM N' 838

ESCELENTIS5I140 SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL:

Tenho a honra de eonuniCar a Vossa Excelência que, nos
termos. do parágrafo 1 , do artigo 66 da Constituição Federal, decidi
vetar integrelmenee, por considere-2o contrário ao interesse
publico, o Projeto de Lei n , 1.418, de 1902 (n . 30/88, ha origem),
que "Altera qddig. Brasileiro de Telecomunicações, tornando
obrigatório que as emissoras dc televiaão, ao final dau programações
diárias, transmitam imagens de crianças desaprecidas yr
scquestradrs".

. A proposição ora vetada surgiu em 17 de maio de 1.948,
antes, portanto, da edição da Carta Pelitica vigráte o do Estatuto
do Criança e do Adolescente, aprovado pela Lei n . 0.069/90.

Entendo que, com e rencão do palavra neri.aça e nu artigc
• l', o projeto em apreço desvirtua-se do sua finalidade, que, em

sUma, e o de veicular no vídeo não apenas fotoger;ias de splençan,
mas tanbém de adolõegept„es, todos coagir:era:jou menores. Aptos,
portanto, a mereeereM à proteção do Estado.

O Estatudô da Criança e do Adolesecnte, no titulo atinente
4 Poli.tica ,de Atendinento dós Direitos da Criança o do Adoleseente,
preVá que esta se fará através de um conjunto articulado de açóes
gevernamentals da União, dos Estedes, do Distrito Federal c doe
Municípios, estabelecendo linhas de ação, entre aa quais se insere
"o serviço de identifidação e localização de pais, responsável,
crianças e adolescentes desaparecidos". (Art. 87, IV.)

Como referido diploma lega/ garante o acesso de tose
criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministorio Público e
ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos (art.141), nada
impedirá que a autoridade judiciária (Juiz 'da Infencia e o da
Juventude, maça ¡lir:Isque se deu aos Juizes de ;tenores) oficie às
emissoras de radiodifusão e - televisão, cujos atividades obedecem à
rogu/amentaoãe estatuída pela Lei. n . 4.117, de 27 de agosto de 1.962
(CóZigo brasilc.rr dó Selesomunicações), para noticiarem os mexes ce
crianças u adolescentes desaparecidos ou sequestrados, senoo, essa
oprigatoriedade, irrecusável e considerado nlInuf., público, porque
encargo que 1, 71(2fiCie a' sociedade.

me r .ir.tre-ne que, guante A otnigatoriedade de veicular ou
publicizar pelas ésilis.90fas de televicau OS no ,,,es de erianças
0:21er...entes .(e até niesmo de adu/to:, já existem mecanismos
aprepriados po Código Brasileira m Teieconmnicaedes e no
próprio Estatuto recentemente ed/tado (1, n . 8.069/90).

Estas, Sr. Presidente, as razões que me levaram a vetar
totalmente o projete em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Çongresso Nacional.

Brasília, em 22 de novembro	 de 1990.

FERNANDO COLLOR

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL:

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
ternos do parágrafo 1 . do artigo GG da Conatituição Federal, decidi
vetar totalmente, Por considerá-lb . contrário ao interesse público,
Projeto de Lei a . 8.597, de 1986 ( p. 160/84, há origem), que
"Acrescenta dispositivos à Lei a . 6.024, de 13 de março do 1984".

Os argumentos que sustentam o veto ora proposto são °a
seguintes:

1. O artigo 19 e alíneas da Lei n . 6.024/74 tratam das
forlas de cessação da liquidação extrajudicial. Assira, e à luz da
situação ecenómico-financeira /aventada pelo liquidante, poder-se-á
optar por um dos caminhos elencados na norma citada, para que se
pronova a extinção .do regime especial.

2. Aceita a liquidação extrajudicial como fase de
processo de eliminação da instituição no mercado, senão tambó:2
desaparecidas as razões da interessse público motivadoras do
procedimento de liquidação coacta, nada obsta que, devidamente
autorizado, possa o Liqüidante , requerer a falência, ou, ainda,
adotar-se qualquer outra solução também prevista naquele comanao
legal (árt. 19).	 ,

3. Todavia, a citação contida no parágrafo I . , in fine,
do projdto ora sob exame indica referência - parágrafo 2° de artigo
15 desta Lei (leia-se 6.024/74) - absolutamente incompatível com o
objetivo maior da proposta parlamentar.

4. É que, destaque-se, o artigo 15, parágéafo 2 . , da Lei
n . 6.024/74 diz respeito ao "terno da liquidação"; melhor dizendo,
data que deverá ser inserida no ato do Banco Centeal do ^Brasil,
decretando o regime, sinalizando, para os efeitoá dele decorrentes,
o momento em que se tenha caracterizado o estado deteeMinante da
decretação da medida extrema.

5. Esse marco, a propósito, permite ao Liquidante tomar
as providèncias, inclusive judiciais (ação revocetória) que se lhe
afigurarem necessárias no resguardo do inUeresse da massa e dos que
dela aio credores, fazendo retroagir essa ação a partir dos
parenetros indicados no próprio dispositivb, ",.. fixando o termo
l	 n	 atiee', que n poderá ser superior a GO (sesscotaj dias contados do

primeiro protesto por falta de pagamento ou, na falta deste, do ato
uno haja decretado a intervenção ou a liquidação". (Sie)

6. Portanto, o prazo ali destacado (de 60' diad) . não
ostenta relação de que/quer natureza çom . duração do processo
liquidatório, que, caso a.caso, o sopesados todos os aspectos que
envoleó, poderá vir .a ter fixado, em lei, um peeiodà para sua
instauração, apuração c fisen/ização, sem apentar, contudo,
aqueloutro momento, o do termo legal como referência.

7. O prazo de 60 (sessenta) dias cogitado par,a
transferência ao Poder Judiciário revela-se, em regra, virtualmente
impraticável, por impedir adoção do medidas que ereaminhem solução
efetiva para os rumos do processe Liquidatário.

8. A experiência do Banco Ceritra/ do Brasil na condução e
acompanhamento desses processos, sobretudo a partir tle 1974, tem
eido mercada por dificuldades no dimensionamento dos aspectos
ligados ao patrimonie da sociedade liquidando.

9. É que, na maioria das vezes, o Liquidante, ao se
empossar, encontra . contabilidade da empresa em situação de atraso,
exigindo inclusive ajustes e acartes, da molde.a tornar onfiavels
co registros, o que acaba por ensejar formalização de Pedido de
Prorrogação do prazo dê entrega go relatório do Liquidante .(essa
peça, friács-se, é fundamenital, pois representa e ,ecumento que vai
perMitir aqüela Autarquie decisão pelo prossegui,nto do regime ou
pela autorizição do requerimento de quebra - art. 21 da Lei n.
6.024/74).

10. O 8.2' que se pretendo acrescentar ao art. 19 . 60 Lei
o' 6.024/74 atp/ia a abrangência dessa lei, estendendo a providência
proposta no § 1 . "à liquidação extrajudicial de Sociedades
seguradoras . (Decreto-lei n . 73, 'de 21.11.66, arts. 96 e 97) e de
entidades abertàs de previdência privada (Lei n . 6.435, de 15 de
julho de 1977, art. 63 e segs.)...

11. Trata-se, a meu ver, de matéria estranha à Lei n.
6.024/74.

12. Com efeito, as sgeigdados peguradexaà são regidas por
jeí especial - o Decreto-lei n o 73/66, Mencionado no projeto em
exame. Sua liquidação obedece a regime distinto daquele da Lei n.
6.024/74. O Dec.-Lei 73/76 prevê á "cesnaçáo das epeéações das
Sociedades Seguradoras . , a qual poderá ser:

á) voluntária, por deliberação dos sócios co Assembléia
Geral;

b) compulsória, por ato do Ministro da Indústria e do
Comércio, nos termos daquele decreto-lei (art. 94). (Atualmente,
seria o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.)

13. As entidades de previdência privada abertas são
regidas pela Lei n . 6.435/77 e tanbém'integram o Sistema Nacional de
Seguros Privados (art. 7 . ). NãO estão sujeitos à falência, mas
tão-somento ao regime de liquidação extrajudicial previsto naquela




